
S E C R E T A R I A  D O S  Ó R G Ã O S  C O L E G I A D O S  

SIA – ÁREA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, LOTE  “C”  COMPLEXO CEB  BLOCO “E”    

71215-905 - BRASÍLIA  - DF  - (61) 3465-9627 / 3465-9620 

 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB 

COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO 

Extrato da Ata da 17ª (Décima Sétima) Reunião Ordinária do 

Comitê de Auditoria Estatutário - CAE 

1. Data e Horário: 13.03.2020 – às 9h30 

2. Membros do CAE e Participantes: 

Walter Luis Bernardes Albertoni –  Conselheiro de Administração e Coordenador 
João Carlos de Oliveira – membro do CAE 
José Antonio Corrêa Coimbra - Conselheiro de Administração e membro do CAE 
Marcello Joaquim Pacheco - Conselheiro de Administração e membro do CAE 
Wilmar Moreira da Silva – membro do CAE 

     Outros Participantes: 
Frederico Fayad – Auditor-Chefe da Companhia Energética de Brasília 
Sérgio Neves – Auditor-Chefe da CEB Distribuição 
Armando Casado - Diretor Financeiro da CEB Distribuição  
Marlon Resende Junior - Superintendente de Mercado e Tarifa da CEB Distribuição  
Danielle Couto de Paiva Ramos - Gerente de Contabilidade da CEB Distribuição 
Francisco Paulo Sobrinho - Gerente de Planejamento Tributário 
Wellerson Luiz Santos - Superintendente de Administração e Suprimentos 
Representantes da MACIEL Auditores Independentes S/S: Alex Yudi Kuwabara e Silvio 
Nascimento 

 

3. Assuntos: 

1. Pronunciar-se acerca das demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 

31.12.2019, acompanhados das notas explicativas e do relatório da auditoria independente 

da CEB Distribuição;  

2. Conhecer as contingências ativas e passivas, incluindo riscos ambientais e regulatórios da 

CEB e empresas controladas, com as suas respectivas avaliações de perdas (provável, 

possível e remoto) com saldo em dezembro de 2019; 

3. Análise dos documentos relacionados à contratação dos serviços planejados de auditoria; 

4. Outros assuntos de interesse do Comitê.  

Próxima Reunião: 13.04.2020. 

 

 
 

 

 

 

* O Conselho de Administração da CEB, em sua 588ª Reunião Ordinária, de 19.12.2019, aprovou a divulgação das Atas deste Comitê 

apenas no formato de extrato, conforme disposto no art. 24, § 5º da Lei nº 13.303/2016, limitado ao conteúdo da agenda das reuniões, 

sendo certo que as atas, na íntegra, permanecerão arquivadas na Companhia para exame pelos órgãos de controle quando solicitado. 


